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Vistos,

 Homologo o acordo (mov. 290.1) para a quitação do débito1.
e outras avenças celebradas entre as partes, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, suspendendo o processo nos termos do art. 922,
do Código de Processo Civil até 10/05/2025.

 Aguarde-se em arquivo provisório o termo final para2.
cumprimento do acordo (10/05/2025). Terminado o prazo de suspensão,
intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 5 dias.

Caso deixem decorrer in albis o prazo assinado, o acordo será
considerado cumprido.

 Comunicar o leiloeiro. Deixo de fixar comissão tendo em3.
vista que não se iniciou o trabalho propriamente dito de leilão.

 Custas e honorários na forma acordada.4.

 Considerando o contido no item 2 do acordo (mov. 290.1),5.
as devedoras concordaram que o crédito da execução sob n. 0001440-

 passe a integrar a presente execução, bem como o90.2020.8.16.0072
acordo abrange a referida execução.

Sendo assim, colacione cópia da presente decisão nos autos
sob n. 0001440-90.2020.8.16.0072 para a regular extinção.

 Após, voltem para extinção oportunamente.6.

Intimações e diligências necessárias.

Colorado, 02 de maio de 2024.
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Gustavo Adolpho Perioto

Juiz de Direito
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